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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
PROJETO DE LEI Nº ~ . ~ DE 1984 

Eleva a cidade de Laranjeiras, no Es-
, 

(:) 
tado de Sergipe, a categoria de Monumen 

, ~ 

to Nacional e da outras prov~dencias. 

Do Deputadc FRANCISCO ROLLEMBERG 

O CONGRESSO NACIONAL decret~: 

, 
Art. 1 º E erigida em Monumento Nacional a cidade de 

Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

Art. 2º Será destinado ao Ministério da Educação e 

Cultura, uma vez por ano, durante 10 (dez) anos, a partir da 

publicação desta lei, o resultado liquido do concurso de prog

nóstico sobre o resultado de sorteios de números, de que trata 

o art. 2º da Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979. 

§ 1º O concurso de prognósticos sobre o resultado 

de sorteios de números, de que trata este artigo, realizar-se-á 

na última semana de fevereiro de cada ano e denc>ffiinar-se-á "Lo 

teria Pró-Memória". 

-§ 2º Os recursos, de que trata este artigo, serao re 

passados ao Ministério da Educação e Cultura, pela 

n3mica Federal, 30 (trinta) dias após a extração da 

Caixa Eco 

"Loteria 
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Pró-Memória" e destinados exclusivamente à restauraçao dos 
, 

si-
, -tios e monumentos historicos da cidade de Laranjeiras. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Ao contrário de Catão o velho censor romano que cos-

tumava terminar os seus discursos clamando as autoridades para 

destruirem Cartago, venho freqüentemente discursando para soli

citar aos poderes públicos a preservação da minha cidade natal: 

Laranjeiras. 

, - , 
A diferença como se vera, nao para ai, pClis Catão 

de tanto clamar acabou vendo de fato distruida Cartago e eu, a-

pesar de clamar, o que vejo? Vejo pela ação do tempo e da 

inércia de tantos, Laranjeiras quase destruida, apesar de 
, 

ja 

termos obtido a recuperação de alguns dos seus si tios históri-

coso 

Laranjeiras, que na história de Sergipe e do Brasil , 

sempre teve um papel de relevo, até mesmo sendo uma das cida-

des onde a propaganda republicana avultou e tomou corpo, pcis 

um dos primeiros clubes republicanos do pais ali sediado e um 

GER 20.01.0050.5 
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laranjeirense, Bitencourt Sampaio um dos signat~rios do manifes 

to republicano de Itu, merecem ser olhados com mais carinho 
, -

pelos orgaos incubidos de zelar pelos nossos monumentos ar-
,.. 

quitetonicos . 

Para melhor concretizar nosso apelo e para mostrar 

então que Laranjeirés não pode ser esquecida pelo poder públi-
, -co, a exemplo de Olinda e Ouro Preto, no tocante a conservaçao 

dos seus monumentos ~ recess~rio que façamos, neste instante, 

a hist6ria de Laranjeiras a fim de mostrar quanto ela ~ e foi 

um marco na economia e desenvolvimento cultural do meu Estado. 

-Embc,ra nao possa precisar exatamente a data de sua 

formação, podemos dizer que laranjeiras comE!çOU a existir a 

partir de 1594, quando foi concedida no seu territ6rio, a pri-

meira sesmaria a Tom~ Fernandes, muito anos ap6s a 

da capital em são Cristovão. 

inf,talação 

, , 
E de crer que em 1623 quando foi concedida a ultima 

, 
sesmaria a Antonio de Azevedo, Laranjeiras ja começasse a ser 

um povoado digno de nota, tão importante quanto a capital da 

provincia . Por que a concessão das sesmarias deu lugar ao po-

voado ? 

, , 
E facil expli lcar: os sesmeiros que passaram a fabri 

car açúcar nos cham8dos engenhos, a plantar algodão, a cultivar 

fumo, e a fabricar a farinha de mandioca, ~ de crer que necessi 
, , , 

tassem de um lugar as mar'gens de um rio, uma especie de empo-

rio para onde levassem seus produtos, no intuito de 
, 

negocia-

los na capitania e fora dela. 

GER 20,01,0050.5 
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Embora a lenda abenada pelo meu padre confessor o 

historiador Filadelfo Jonatas de Oliveira assevere que Laranj

jeiras tomou este nome porque no local de sua fundação flores 

cia um laranjal, sob o qual pagenE a almocreves costumavam des 

cansar do sol e muitas vezes pernoitar realizando descantes 

ao luar, dando, destarte, lugar ao nascimento do povoado que de 
, 

vido as arvores, tomclU o seu nome. 

A medida que aumentavam as fábricas de açúcar, os di 

tos engenhos, o povoado progredia, tánto assim que em 1808, o 

presbltero Antonio Marcos de Souza assinalava que em Laranjei-

ras viviam cerca de deis mil brancos, dois mil pretos e 

mil pardos e mamelucos que manipulavam muitas fábricas de 

car e tarr:bém se dedicavam a fabricação de farinha, plantio 

algodão, feijão e fumo. 

A 

tres 
, 

açu-

de 

Desta gente, se grande parte vivia e trabalhavé. nos 

engenhos, outra parte residia no povoado e se dedicava ao comér 

cio expcrtando para a Bahia, quanto se fabrjcava, e importando 
A 

generos de Portugal, Inglaterra e da França para vender nos en-

genhos e aos habitantes locais. 

No porto de Laran j eiras, volta o padre a afirmar, an-

coravam cerca de muitas embarcações e a partir de setembro a 

março cada uma destas sumacas realizava quatro viagens para 

a Bahia. Era uma festa para a população carente de diversões, 

assistir a chegada das sumacas Santo Antonio, Rio dos Mares, 
A 

Independencia, Fortuna, Beija Flor, Flor dos Camp0s e Feliz 

Aurora. 

GER 20.01.0050.5 
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- , 
O progresso da povoaçao e um fato. Os Senhores de 

Engenho, verdadeiros bar~es feudais, começaram a construir,al~m 

da casa Grande do engenhc, grandes sobrados, alguns deles com 

vinte e oito j anelas e dez portas de frente, tal como aquele 

que hoje ~ o museu afr 'o-brasileiro da cidade, onde Labatut con 

clamou os cidadãos laranjeirenses a apoiare~ o Principe Regente 

D. Pedro I. 

Se assjm era movimentada a vida civil, a religiosa 
-, , 

nao ficava atras, tanto assim cue 2 esta epoca existiam em La-

ranjeira~ muitas capelas podendo nesse passo assinalar a exis

tência da igreja da Comandaroba e tarr:b~m a igreja sob a inova

ção do Santissimo Sacramento ê outra dedicada a N. Sra. da Con-

-ceiçao. 

Recordemos aqui um episbdio abrangendo a uma das 

Igrejas do povoado, a Igreja do Senhor do Bonfim, que envolveu 
, 

uma aI ta personalidc1de do Imperio e que vale o seu relato pela 

demonstração do caráter e da obstinação do povu do povoado: 

"Transcorria o ano de 1848 quando o ain - , 
da nao famoso Zacarias de Goois e Vasconcelos, no ini 

, , 
cio de sua longa vida publica, governava a provincia 
de Sergipe Del Rei." 

são Cristovão, a capital, apesar das suas várias igre 

jas, não possuia um relbgio digno deste nome capaz de firmar 

numa capital. 

, 
Sabendo que fora doado a Irmandade do Ser:hor do Bon 

fim, u~ magnifico relbgio, cujas peças eram tcdas de bronze, 

GER 20.01.0050.5 
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, 
o Presidente da Provincia que naqueles tempos enfeixava em 

-suas maos os poderes executivos e legislativos, passou um de-

creto autorizando ao Poder Executivo a adquirir um relógio, e 

ao mesmo tempo, no mesmo decreto, elevou Laranjeiras a cate

goria de cidade. Julgava então o Presidente que lisonjeando 

Laranjeiras, com a sua elevação à última categoria administra 

tiva poderia de lá retirar o citado relógio para colocá-lo na 

capi tal. 

Baixado o ato, Zacarias chama a são Cristovão os 

doadores do relógio e praticamente os obriga a efetuarem a 
-venda. Todavia, como os doadores nao mais estavam de posse 

do citado objeto, ele deveria ser entregue a Zacarias, pela 
~ 

Irmandade do Senhor do Bonfim que se negou a faze-lo. 

E, então se sentindo desautorizado, o Presidente re 
, , 

solveu empregar a força e mandou a tropa de linha, como a epo 

ca se dizia, para trazer o relógio. vã esperança. A Irman-

dade que nesse momento se tinha irmanado com o povo protes-

tou e se negou, novamente, a efetuar a entrega, afrontando 

as iras do Governante. Entretanto, como a tropa poderia en

contrar o relógio, pois para tanto foi destacada, a irmanda-

de temendo isso, distribuiu as peças do aparelho, as cobiça-
, 

das peças de bronze por varias casas, impossibilitando a pro-

cura, frustrando o intento do Presidente e, até hoje, lá em 
" , 

Laranjeiras , o relogio esta a marcar as boas e mas horas da 

cidade. Deixando o incidente, voltemos a estudar a formação 

de Laranjeiras em seu enriquecimento com a construção de ver-
, ~ ~ 

dadeiras joias arquitetonicas e a sua posterior decadencia. 
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Estamos em 1832. Em fevereiro deste ano, valendo-
, 

se da faculdade contida no numero trinta do artigo 179 da 

Constituição do Império, cerca de trezentos cidadãos, encabe-
, 

çados por Luiz de Freitas Barreto, Juiz ordinario, alegando 
, 

que Laranjeiras "e a mais populosa e a mais florescente 
, , 

em seu comercio de toda a Provincia, que com verdade se pode 
, 

chamar Empori o, pois subministra para toda ela as causas ne-
, , 

cessarias de que os demais povoados, e ate a Capital, por is-

so que achando-se situada à margem de um rio navegável lhe fa 

vorecida pela sua posição local com influência e negociantes 
~ 

que lhe vem ofertar os generos estrangeiros ou permutar os 

do Pais". 
, 

Peticionam ao Conselho Geral da Provincia para ele 

var o povoado a condição de Vila. 

A Regência, em vista das informações, acede ao pe-

dido. Dentro em pouco, em 1932, instala-se no Povoado, o Po-

der Legislativo. 

Nao se pode, nem se deve deixar no esquecimento o 

nome daqueles pioneiros que vencendo dificuldades e arrastan-

do descrenças, deram a Laranjeiras, apesar de povoado, pode

res para obstar que episódios como o do relógio, já referi-

do, voltassem a acontecer. 

, , 
Ja agora, no tocante ao florescente municipio, o Go 

vernante, seja um Administrador neófito, seja um Baltazar de 

Góis Vasconcelos, que chegou às culminâncias do Conselho de 

Ministro, não mais conseguirá cometer arbitrariedades, pois 

teve de defrontar-se com os representantes do povo legitima

mente eleitos. 

GER 20.01 .0050.5 
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Reverenciando-os, os primeiros legisladores da mi-
, 

nha terra, vamos cita-los: Vicente Luiz de Freitas Barreto,Jo 

sé Antonio Neves Horta, José Joaquim de Campos, J Qsé Francis

co Menezes, José Pinheiro de Fraga, José Oliveira Sampaio, An 

tonio José de Oliveira e Antonio Ramos . Comemoramos, pois, 
, , 

democráti este ano, na linguagem da nossa epoca, a abertura 

ca de Laranjeiras com a sua comemoração politica. Já agora, 

à vista da instalação da Câmara dos Vereadores, cuja primei

ra sessão ocorreu no dia 4 de fevereiro de 1833, o Presidente 

da provincia não poderia, quanto à minha cidade, governar 

ao seu bel-prazer. 

Da elevação do povoado à vila, começa Laranjeiras 

a progredir, a edificar soberbos sobrados, a construir ricas 

igrejas, a acolher companhias liricas, a criar gabinetes de 
, , 

leituras, a instalar fabricas de açucar, a embelezar a sede 

da vila com edificação de praças e jardins e a construção de 

pontes no mesmo molde da Ponte da Cadeia de são João Del Rey . 

Aumenta a venda de seus produtos para o estrangei

ro, especialmente para Portugal, Inglaterra e importando des-
, ~ 

tes paises, sedas, objetos de toucador,pianos e generos ali-

menticios, conhecidos, como batata do reino, queijos do rei

no, farinha do reino, palitos e até manteigas . 

Sobre a importação de manteiga que se fazia da Ho-

landa, e, sobretudo, da França, vale a pena lembrar esta pas 
, 

sagem das memorias do grande escritor sergipano Giberto Ama-

do . 
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, 
Conta ele: "a manteiga era francesa, Batels-Freres, 

~ 

Les Palleties, Dermagny na Filandia, meu colega, ministro 

da França, tinha este nome de manteiga, não podia ele imagi-
~ 

nar como sua presença me transportava, daquela distancia ao 

Sergipe de minha meninice". 

, 
O certo e que Laranjeiras progredia. E tanto pro-

gredia que, ao se cogitar da mudança da capital da vetusta 

são Cristovão, assegurar-se que Inácio Barbosa deseja trans

feri-la para Laranjeiras, somente não o tendo feito, em face 

de deserção amorosa, segundo cronista da ápoca. 

A partir então da mudança da capital para Aracaju, 
, ~ -

começa de fato, o periodo de decadencia da minha cidade, nao 
, , 

obstante, a epoca da mudança, Laranjeiras contar com setenta 

e três engenhos de açúcar, algumas fábricas de aguardante e 

de charutos, além da fabricação da farinha de mandioca. Com 

a utilização do porto de Aracaju, para onde se 

a Alfândega, e a repartição arrecadadoura da 

transfe riu 
, 

provincia, co-
, 

meça Laranjeiras a decair, pois os grandes proprietarios ru-

rais, passam a construir moradias na capital e através dai 

exportarem seus produtos e importarem aquilo que necessitam. 

Assim, por falta de doações, pela falta de r e ndas 

municipais, os magnificos sobrados e as suntuosas igrejas c o 

meçam a se deteriorar, cada dia mais, até chegar ao p onto 

atual: ruinas para alguns sobrados e muitas das igrejas. 
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Nesta época, pois, da abertura democrática, vamos, 

pois, no transcurso do sesquicentenário da instalação do po-

der legislativo em Laranjeiras, falar dela e sobre ela, na es 

perança de sensibilizar aqueles que cuidam da preservação da 

memória nacional, não só os poderes públicos mas de quantos 

se interessam pela preservação dessa memória, como a Funda-

-çao Roberto Marinho, dirigida pelo grande jornalista que a 

ela emprestou o seu nome; a Petrobrás, que tantos 

obtem de minha terra, seja no território próprio do 

recursos 
, 

munici-

pio de Laranjeiras, nas suas circunvizinhanças, na orla mari-

tima em sua plataforma, para nos ajudarem a fim de conseguir-
,. 

mos preservar as nossas riquezas arquitetonicas que um dia r e 

cebeu do então ministro da Educação , Jarbas Passarinho, 

pressão feliz de "museu a céu aberto" . 

a ex 

Sei que as verbas do M. E.C . para acudir as r e stau

rações das cidades monumentos históricos são muito pequenas 

para tarefa tão grande . 

, 
E e por isso que estou apresentando este Proj e t o 

de Lei no afã de carr ear recursos para a restauração dos mo-

numentos de minha terra . Todavia, enquanto tais recursos 

não chegam , que nos acudam a Fundação Roberto Marinho que 

tão bons serviços tem prestado ao Brasil, a Petrobrás, e so-

bretuo o ilustre cidadão de laranjeiras cujas ~aiz e s anc es-

trais lá se encontram, o Sr . Luiz Eulálio Bueno Vidigal, e 
, 

que ~ le, com o seu prestigio pessoal e aquele da sua p odero-

sa Federação, conclame quantos sergipanos moram no seu Esta

do e fora dele, para a cru. zada de recuperação das jóias ar~ 
,. 

quitetonicas da terra que os viu nascer e v iu nasc e r seus an-

cestrais . 

GER 20.01.0050.5 
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, , 
Laranjeiras e, ho j e, um municipio que certamen-

te vai vencendo a decad~ncia. t, no entanto, ~arcada pelo 

contraste entre sua prosperidade (um jos municipios mais 

fortes do Estado em termos de arre ~ adação) e a deteriora

ção dos s eus I~onumentos. 

Em face disso, estou 
, 

propondo, atraves deste Proje 

to de Lei, transformar I.aranj e iras, de simples Cidade Monumen 

to conforme decreto do Governo do do Estado de Sergipe --

em MONUMENTO NACIONAL (art. 1º do Projeto). 

- , 
Para recuperar nao so os monumentos, como GS seus 

sobrados na rua do com~rcio e os ~ugares hist6ricos de minha 
, terra -- toda ela "um museu a c~u abertu" necessario cap 

tar recursos tanto na esfera pública, ~omo na esfera priva-

da. Para tanto, proponho, atrav~s deste Projeto de Lei,trans 
, 

formar o "concurso de prognosticos sobre o resultado de sor-

teios de números (LOTO)" que se realiza, na última semana de 
, , 

fevereiro de cada ano, durante 10 anos, em "Loteria Pro-Memo 
, -

ria". O resul tado liquido da referida extraçao seria t rans-
~ , 

ferido pela Caixa Economica Federal aos Minis t eri o 

cação e Cultura - MEC, no p r azo m~ximo de 30 (trinta) 

a fim de que aquele Minist~rio tenha as condições 

rias para a recuperação total dos sitios e monumentos 

ricos da cidade de Laranjeiras. 

da Edu 

dias, 
, 

necessa-

hist6-
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Vale, contudo, ao concluirmos estas digressões so 

bre minha terra natal, redesenhar os principais monumentos e 

si tios históricos que estão a merecer imediata restauração: 

, 
- Igreja do Santo Antonio - seculo XVIII - Engenho 

Retiro 

- Capela e Sobrado do Sitio Santaninha. 

A capela é uma das mais ricas do pais com um altar 
, 

de madeira incrustrada de our o. o Sobrado, uma casa do se-

culo XIX que é uma transição entre a casa Grande de 

e o Sobrado urbano. 

- Ponte do Cangaleixo - século XIX 

- Gruta da Pedra Furada 

engenho 

- Sobrado do Francês (parcialmente recuperado) an 

tiga Biblioteca Pública, Casa de Laranjeiras, e atual Museu. 

- Sobrados da Rua Direita - século XIX 

- Vários Trapiches - um deles é atualmente o centro 

de turismo. 

Matriz de Laranjeiras - a mais portentosa igreja 

da cidade. 

- I greja do Sao Benedito dos Pretos. 

- Igreja Jesus, Maria e José (esta a receber ajuda 

no momento de vinte e cinco milhões). 

GER 20.01.0050.5 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 13 -

GER 20.01.0050.5 

Rua do Comércio - a mais caracteristica e impor-

tante pelos seus Sobrados. 

- -- Hospital Sao Joao de Deus. 

- Cadeia Pública. 

-Agora que encetamos esta luta pela recuperaçao de 

Laranjeiras, tomemos como bandeira o estribilho do seu hino, 

obra do maior cronista sergipano Antonio Gervásio de sá Bar-

reto, escrito quando a cidade, numa explosão de progresso, 

editava jornais, organizava gabinetesoe leitura, hospitais 
~ 

e filarmonicas e em seus dois teatros ouvia operas e assis-
, 

tia dramas, levados a cena por companheiros estrangeiros: 

"Nao parar, sempre subir, seja o destino da terra. 11 

É pois, com a bandeira deste gesto de afirmação nos 

destinos de minha terra que estamos aqui para prometer que 
, , -

so havera de parar quando conseguirmos o que ela m~ece nao 
, 

so pelo seu passado, como pelo esforço que vem desenvolvendo 

no presente. 

Vivemos, hoje, uma fase de ruptura das tradições, 

do passado. Perigamos criar um presente sem história, caren

te de recordações - e "o presente produtivista da economia 

de mercado". Esquece-se, com facilidade, o passado dos po-
~ 

vos, das comunidades, das cidades, as experiencias vividas, 

as práticas cotidianas que enriquecem o saber. 

/ 
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, 
Vamos preservar a memoria nacional, vamos recupe-

, 
rar o que resta de apoios da memoria, nem que sejam ruinas, 

~ , 
pois estas sao os resquicios daquilo que resiste ao poder 

destruidor do tempo. 

A transformação de Laranjeiras em MONUMENTO NACIO

NAL é um passo importante no movimento de recuperação do espa 

ço vivido em nossas cidades históricas, com seus ritos, 

signos, seus atos politicos, suas teatralidades. 

"-

seus 

Dada a alta relevancia cultural da nossa proposta, 

esperamos contar com o apoio dos nobres Parlamentares das 
~ 

duas Casas do Congresso Nacional no exame e aprovaçao deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de de 1984 

/amnf 

GER 20.01.0050.5 
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LE I N Q 6.717 , de 12 de novembro de 1 979 . 

Autoriza modalidade de concurso 
de prognõsticos da Loteria Fede 
ral regida pelo Decreto-lei n'O' 
204, de 27 de fevere1 ro de 1967, 
e di outras providências. 

o P R E S I D E N T E n A R E P O B L I ' C- k 

Faço saber que o Con.gresso Nacional decreta e eu 'sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1Q - A Caixa Econômica Federal fica auto 
rizada a realizar, como modalidade da Loteria Federal regida 
pelo Decreto-lei nQ 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso 
de prognósticos sobre o resultado de sorteios de números, pr~ 

movido em datas prefixad~ ... com distribuição de prêmios median 
te rateio . 

Art. 29 - O resultado lÍquido do concurso de 
prognósticos. de que trata o artigo anterior, obtido depois de 
deduzidas do valor global das apostas computadas, as despesas 
de custeio e de manutenção do serviço, o- valor dos prêmios, e 
a cota de previdência social de 5% (cinco por cento), incide~ 
te sobre a recei ta bruta de cada sortei o, desti nar-se-ã ãs ap1,i 
cações previstas no item li, do artigo 39, da Lei n9 6.168, de 
09 de dezembro de 1974, com priori dade para os programas e pr~ 
jetos de interesse para as regiões menos desenvolvidas do Pais. 

Art. 39 - O concurso de prognósti cos ,de que tr! 
ta esta Lei serã regulado em ato do Ministro de Estado da Fa 
zenáa, que disporã obrigatoriamente sobre a realização do co~ 

curso, a 'fixação dos prêmios, o valor unitãrio das apostas, 
bem como sobre o 1imit~ das despesas com o custeio e a manu 
tenção do serviço. 

Art. 49 - O item I do artigo 2Q da Lei nQ 6.168, 
de 09 de dezembro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

"I - A renda lÍqui.rla da Loteria Fe~eral .. 
em qualquer de suas modalidades, e da Loteria 
Esportiva Federa1.~ 

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de .. 
sua publicação. revogadas as disposições em contrãrio. 

158Q da 
Brasilia, em 

Independência e 919 
12 de novembro 

da República. 

JoAo FIGUEIREDO 

Karlo8 Riscbbieter 

de 1 979; 

, 
\ 

L 
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COMISSAO OE CONSTITUIÇAO ~ JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 3.476, de 1984 

Eleva a cidade de Laranjeiras, no 

Estado de Sergipe, à categoria de Monu

mento Nacional e dá outras providências. 

Autor: Deputado Francisco Rollemberg 

Relator: Deputado Raymundo Asfóra 

R E L A T O R I O 

O ilustre Deputado Francisco Rollemberg objetiva 

elevar à categoria de Monumento Nacional a cidade de Laranjeiras, no Estado 

de Sergipe, transformando a Loto em "Loteria Pró-Memória" e aplicando os re

cursos dos seus sorteios de números, através do Ministério da Educação e Cul 

tura, na recuperação de sítios e monumentos históricos daquele Município. 

A anál i se do mérito da matéria está deferida às 

Comissões de Educação e Cultura e de Finanças. 

v O T O O O R E L A T O R 

A União é competente para legislar sobre o tema 

da propositura em exame, com base no art. 8º, ítem XVII, alíneas "c" e "q" 

da Constituição Federal. 

Entretanto, o projeto apresenta o vício da incons 

titucionalidade ao pretender estabelecer a destinação de receita líquida de 

uma extração da loteria de números - "LOTO" - para a preservação dos monumen 

tos, sobrados e capelas da histór ica Laranjeiras . 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



• • • 

l 

t t ' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 0/, -02-

o artigo 57 de nossa Carta Contitucional é taxati

vo ao estabelecer a competencia exclusiva do Presidente da República para ini 

ciar projetos que disponham sobre matéria financeira. 

Face ao exposto, voto pela inconstitucionalidade 

do presente projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 1984 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



I 
I 

l 

OBSERVA ÇÕES 

-

-----------------------------------------------------

-
DOCUMENTOS ANEXADOS :, ________________________ _ 


